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do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, bem como 
praticar os demais actos decisórios previstos no Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, até 
ao limite de € 75.000;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, até ao montante de € 150 000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território na-
cional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

d) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações em 
serviço, que decorram em território nacional, bem como o processa-
mento do abono correspondente nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 230/93, de 26 de Junho;

e) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 2 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que me 
sejam dirigidos relacionados com as competências, ora delegadas;

2 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado 
a subdelegar, com carácter pessoal, nas seguintes entidades:

a) No Presidente do Conselho Administrativo do Comando -Geral;
b) Nos Comandantes das Subunidades do Comando -Geral com órgão 

de gestão financeira;

3 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

4 — O presente despacho produz efeitos desde 6 de Outubro de 
2008;

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedi-
mento Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, no 
âmbito das matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da 
República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante -Geral, Luís Nelson Ferreira 
dos Santos, tenente -general. 

 Regimento de Cavalaria

Despacho n.º 28513/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 25456/2008, 
de 16 de Setembro de 2008, do Tenente -General Comandante -Geral, 
subdelego no Comandante do 4.º Esquadrão do Regimento de Cavala-
ria, Capitão de Cavalaria, Adriano José Torrão Cristiano, publicado no 
Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 de Outubro de 2008, as 
competências relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de 
realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 10.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 09 de Outubro de 
2008.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente-coronel de cavalaria. 

 Despacho n.º 28514/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 25456/2008, 
de 16 de Setembro de 2008, do Tenente -General Comandante -Geral, 
subdelego no Comandante do Esquadrão de Comando do Regimento 
de Cavalaria, Capitão de Cavalaria, Hugo Alexandre Soares Barjona 
Gomes, publicado no Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 
de Outubro de 2008, as competências relativas aos seguintes actos de 
gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 10.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 09 de Outubro de 
2008.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente-coronel de cavalaria. 

 Despacho n.º 28515/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.º 25456/2008, 
de 16 de Setembro de 2008, do Tenente-General Comandante-Geral, 
subdelego no Comandante do 3.º Esquadrão do Regimento de Cavala-
ria, Capitão de Cavalaria, Pedro Miguel Rico Ramalho, publicado no 
Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 de Outubro de 2008, as 
competências relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de 
realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 10.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 03 de Setembro de 
2008.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente-coronel de cavalaria. 

 Despacho n.º 28516/2008

Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, e no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
nos termos dos n.os 11 e 11.2 do despacho n.º 25456/2008, de 16 de 
Setembro de 2008, do Tenente -General Comandante -Geral, subdelego 
no Presidente do Conselho Administrativo do Regimento de Cavalaria, 
Tenente Coronel de Cavalaria, João José Vieira de Andrade e Sousa, 
publicado no Diário da República n.º 198 (2.ª Série), de 13 de Outubro 
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de 2008, as competências relativas aos seguintes actos de gestão orça-
mental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreita-
das de obras públicas, aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 
37.500, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho;

2 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou progra-
mas plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de € 75.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

3 — Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos 
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.º e 
136.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do do n.º 3 
do artigo 108.º, para nos processos de aquisição de bens e serviços de 
montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência prévia e 
à elaboração do relatório final a que se referem os artigos 107.º e 109.
º do mesmo diploma;

4 — Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas 
ou fornecimento de equipamentos;

5 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de bens e 
serviços até ao montante da sua competência delegada, representando 
o Estado na outorga desses contratos e nomear, para o efeito, o oficial 
público.

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.º 28517/2008
Por despacho de 24 -10 -2008 do Director Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras, foi nomeada em Comissão de Serviço Extra-
ordinária, pelo período de 1 ano com efeitos a partir de 01 -11 -2008, nos 
termos dos n.º s. 1 e 2 do artigo 6.º de Decreto -Lei n.º 497/99, de 19.11, a 
funcionária abaixo identificada, para exercer as funções correspondentes 
à categoria de Especialista Superior Estagiário: 

6 — Autorizar a liberação de garantias bancárias ou depósitos de 
garantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das com-
petências ora delegadas.

7 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

8 — O presente despacho produz efeitos desde 03 de Setembro de 
2008.

9 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

20 de Outubro de 2008. — O Comandante, João de Brito Mariz dos 
Santos, tenente -coronel de cavalaria. 

Nome

Situação anterior Situação actual

Categoria Escalão/índice Categoria Escalão/índice

Elisabete Maria de Lima Mália  . . . . . . . . Especialista -adjunto de nível 2  . . . 2/290 Especialista Superior Estagiário  . . . 1/360

 29 de Outubro de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho. 

 Despacho (extracto) n.º 28518/2008
Por despacho de 24 -10 -2008 do Director Nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, foi nomeada em Comissão de Serviço Extraor dinária, 

pelo período de 1 ano com efeitos a partir de 01 -11 -2008, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º de Decreto -Lei n.º 497/99, de 19.11, a funcionária 
abaixo identificada, para exercer as funções correspondentes à categoria de Especialista Superior Estagiário: 

Nome

Situação anterior Situação actual

Categoria Escalão/Índice Categoria Escalão/Índice

Maria de Fátima Barata Dias Especialista -adjunto de nível 1 4/360 Especialista Superior Estagiário 1/360

 29 de Outubro de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.º 28519/2008
A Associação Industrial Portuguesa — Confederação Empresarial 

(AIP -CE), a Associação Portuguesa de Consultores de Propriedade 
Industrial (ACPI), a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica 
(APIFARMA), a Associação Portuguesa de Medicamentos Genéricos 
(APOGEN) e a Associação de Prestadores de Registos de Domínio e 
Alojamento (APREGI), requereram, ao abrigo do n.º 1 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 425/86, de 27 de Dezembro, autorização para a criação 
de um centro de arbitragem institucionalizado.

A proposta das entidades requerentes cumpre os pressupostos legais 
da representatividade e da idoneidade para a prossecução da actividade 
que se propõem realizar, considerando -se reunidas as condições que 
asseguram a sua execução adequada. Com relevância para a apreciação 
do pedido ressaltam, designadamente, os seguintes elementos:

a) Da apreciação dos estatutos das diversas entidades requerentes 
conclui -se pela existência de uma relação entre as actividades que pros-
seguem e o objecto do centro de arbitragem;

b) Os estatutos e os relatórios de actividades das entidades requerentes 
revelam que para a respectiva prossecução dos objectivos são necessários 
a cooperação e o diálogo entre as demais;

c) As entidades requerentes foram criadas de harmonia com os prin-
cípios de liberdade de constituição, inscrição, organização democrática 
interna e independência face ao Estado;

d) O projecto de regulamento do centro de arbitragem revela -se con-
forme aos princípios fundamentais e regras aplicáveis à realização de 
arbitragens voluntárias institucionalizadas;

e) As entidades dispõem de uma lista de árbitros de elevada quali-
ficação técnica e de instalações adequadas ao funcionamento de um 
centro de arbitragem;

f) As entidades têm a situação fiscal perante a Segurança Social 
regularizada.

Assim, nos termos e com os fundamentos da Informação
n.º 7/SMP/2008, do Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios, 
e ao abrigo do disposto nos artigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 425/86, 
de 27 de Dezembro, determino o seguinte:

1 — Autorizo a criação do ARBITRARE — Centro de Arbitragem 
para a Propriedade Industrial, Nomes de Domínio, Firmas e Denomi-
nações.

2 — O Centro de Arbitragem é de âmbito nacional, tem carácter 
especializado e sede na Avenida dos Defensores de Chaves, 52, 1.º, 
em Lisboa.

3 — O Centro de Arbitragem tem por objectivo promover a resolução 
de quaisquer litígios em matéria de propriedade industrial, nomes de 
domínio, firmas e denominações, desenvolvendo para o efeito as acções 
adequadas a tal fim, tais como manter o regular funcionamento do Tri-
bunal Arbitral, prestar informações de carácter técnico e administrativo, 




